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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 170/2024

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em 

especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar a 

V. Exa. a presente proposição na forma de Indicação:

“SOLICITAM QUE SEJA REALIZADO ESTUDO TÉCNICO PARA IMPLANTAÇÃO DE UMA 
GUARDA PATRIMONIAL/VIGILANTE”.

JUSTIFICATIVA:

Os Vereadores abaixo subscritos, vem através desta Indicação, solicitar ao Chefe do 

Poder Executivo, na pessoa do Dr. Paulo César Vaz, que através do Departamento Competente, 

seja realizado estudo técnico para a implantação de uma guarda patrimonial no município de 

Piumhi/MG.

A guarda patrimonial tem como objetivo proteger o patrimônio, bens e instalações, 

evitando assim o mau uso e danos provocados contra o bem público.

Desta forma, aguardamos resposta conforme previsto no § 4° do art. 136 do Regimento

Interno desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 10 de junho de 2024.
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